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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA t'IUNICIPAL OE PELOTAS
S.M.F DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

CONTRATO INEXIGIBILIDADE - 2020

1o Termo Aditivo ao Contrato de Inexlglbllldade -
2020, firmado entre o Município de Pelotas e a
empresa Ltz Serviços Online Ltda para a execução
do serviço de gerenciamento, divulgação e
publicação dos atos oficiais do Município.

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público Interno, com
Prefeitura na Praça Cel. Pedro Osório, n° 101, Inscrito no CNPJ/MF sob nº
87.455.531/0001-57, neste ato representado por sua Prefeita, Sra, Paula
Schlld Mascarenhas, brasileira, solteira, Professora, Inscrita no CPF/MF sob
o n° 572.094.640-34, denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de
outro lado, a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA Rua 240, n.0 400, Sala 02, Itapema/SC,
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do
domfnlo www.LelsMunlclpals.com.br, neste ato representada por seu sócio
admlnistrador, Sr. Carlito Mello de Llz, brasllelro, maior, casado, Inscrito no
CPF/MF sob o n° 181.488.089·53, denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem de comum acordo ADITAR o Contrato Original de 2020, cujo objeto
consiste no SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CONTRATADA À CONTRATANTE,
mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MOTIVAÇÃO
o presente Termo Aditivo é motivado pelo MEM/002419/2021, do Gabinete da
Prefeita.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGA.ÇÃO DA VJGêNCIA
As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta do
Contrato Original, decidem prorrogar o prazo de vigência do presente ajuste
por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/03/2021, nos termos da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor total para a execução do contrato passa a ser de R$ 3.620,52 (Três
mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos), a ser pago em 4
(quatro) parcelas trimestrais de R$ 905,13 (novecentos e cinco reais e treze
centavos), conforme reajuste do IGPM/FGV, previsto pela Clausula 6,2r
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respectivo instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste termo aditivo devem ser suportadas pela
seguinte dotação orçamentária: n.º
04.122.0002.2004.00/3.3.90.39.90.00.00.00, do Gabinete da Prefeita.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições contratuais permanecem Inalteradas.

E por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias
de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se
produzam seus efeitos jurídicos.
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